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CONVËNIOS COM OS MUNICÍPIOS PAULISTAS,

RELACIONADOS, CONFORME PUBLICAÇÃO A SER FEITA NO

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, POR DESPACHO

GOVERNAMENTAL, TENDO POR OBJETO A TRANSFERÊNCIA DE

RECURSOS FINANCEIROS, VISANDO A EXECUÇÃO DE OBRAS

COMPREENDID"AS NO DENOMINADO "PROGRAMA DE

OBRAS DE ARTE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS

SANEAMENTO E OBRAS, MEDIANTE A ORIENTAÇÃO TÉCNICA

DA COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E SERVIÇOS - CPOS,

O QUE DEVERÁ CONSTAR DE AJUSTES SUPLEMENTARES AOS

INSTRUMENTOS DE CONVENIO

ARTIGO 2* - A INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS REFERENTES

A CADA CONVËNIO DEVERÁ COMPREENDER A

OBSRVANCIA NOS ARTIGOS 5.*, INCISOS 1 A V, E 8.4, DO

DECRETO M* 40.722, DE 20 DE MARÇO DE 1996,

CABENDO, AINDA, APÓS A ASSINATURA DO INSTRUMENTO

RESPECTIVO, A ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO

ARTIGO 11 DO REFERIDO DECRETO,

ARTIGO 3.* O INSTRUMENTO-PADRÃO DAS AVENÇAS

-

DEVERÁ OBEDECER AO MODELO DO ANEXO 1 DESTE

DECRETO

ARTIGO 4.2 - NAO SE APLICAM AOS CONVÈNIOS

CELEBRADOS MEDIANTE AUTORIZAÇÃO EXARADA POR MEIO

DESTE DECRETO AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO N.-O 41,165,

DE 20 DE SETEMBRO DE 1996.

ARTIGO 5* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 8 DE JULHO DE 1997

MARIO COVAS

HUGO VINÍCIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO E

OBRAS

WALRER EIDMAN

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GETAO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

ANEXO I

TERMO DE CONVÉNIO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O ESTADO DE SAO PAULO,

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE

RECURSOS HIDRICOS SANEAMENTO E

OBRAS E O MUNICÍPIO DE

COM A INTERVENIËNCIA DA,

COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E

SERVIÇOS * CPOS, OBJETIVANDO A

TRANSFERENCIA DE RECURSOS

FINANCEIROS A SEREM APLICADOS NA

REALIZAÇÁO CONJUNTA DE "OBRAS DE

ARTE", COMO ABAIXO DECLARA

AOS DIAS DO MES DE DE MIL

NOVECENTOS E NOVENTA E O ESTADO DE SAO,

PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE RECURSOS

HÍDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS, DORAVANTE

DENOMINADA SIMPLESMENTE SRHSO, NESTE ATO

REPRESENTADA POR SEU TITULAR, HUGO VINICIUS

SCHERER MARQUES DA ROSA, ,

DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO SENHOR GOVERNADOR

DO ESTADO, NOS TERMOS DO DECRETO N.-* 41.928, DE 8

DE JULHO DE 1997, E O MUNICIPIO DE , A

SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE MUNIC PIO

REPRESENTADO PELO SEU PREFEITO,

DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N* ,

DE DE DE 199 COM A INTERVENIÉNCIA,

DA COMPANHIA PAUGAR DE OBRAS E SERICOS

DORAVANTE DESIGNADA CPOS, CONSTITUÍDA PELA LEI

ESTADUAL N. * 7.394, DE 8 DE JULHO DE 1991, COM SEDE

NESTA CAPITAL, NA RUA TANGARÁ, N* 70, C.G.CJMF N.-*

67.102.020/0001-44, NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU

DIRETOR PRESIDENTE, ROBERT HENRY SROUR, ,

RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONVËNIO, MEDIANTE

AS CLÁUSULAS E CONDIÇÓES QUE SE SEGUEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

CONSTITUI OBJETO DESTE CONVÊNIO A TRANSFERËNCIA DE

RECURSOS FINANCEIROS VISANDO A CONSTRUÇÃO, PELO

MUNICÍPIO, DE PONTE DE CONCRETO ARMADO SOBRE O

COM COMPRIMENTO DE E LARGURA DE,

CONFORME PLANO DE TRABALHO APROVADO PELA

SRHSO E QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE

PARÁGRAFO ÚNICO - A SRHSO PODERÁ AUTORIZAR AS

ADEQUAÇÕES TÉCNICAS E FINANCEIRAS QUE VENHAM A SER

NECESSÁRIAS, DESDE QUE NAO ACARRETEM ALTERAÇÃO DO

OBJETO, NEM DESEMBOLSO ADICIONAL A CARGO DA

SRHSO E, AINDA, DESDE QUE SEJAM APROVADOSA PELA

CPOS

CLÁUSULA SEGUNDA

OBRIGAÇÕES DA SRHSO

COMPETE A SRHSO:

I REPASSAR AO MUNICÍPIO OS RECURSOS ALOCADOS,
-

DE CONFORMIDADE COM O CRONOGRAMA

FISICOFINANCEIRO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE;

(L ACOMPANHAR E SUPERVISIONAR A EXECUÇÃO DAS
-

OBRAS E SERVICOS-OBJETO DO PRESENTE CONVÈNIO;

IR ANALISAR AS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS
-

RECURSOS REPASSADOS;

IV INDICAR REPRESENTANTE QUE SERÁ ENCARREGADO
-

DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DESTE

CONVENIO

CLÁUSULA TERCEIRA

OBIRGACOES DO MUNCIPIO

COMPETE AO MUNICIPIO:

1 EXECUTAR A OBRA OBJETO DO PRESENTE CONVËNIO
-

CONFORME O MANUAL TÉCNICO DA CPOS E DE ACORDO

ESTADO DE SAO PAULO

EXECUTIVO*

SEÇÃO 1

JORNALISTA RESPONSÁVEL - DILSO'N MEZZETTI COSTA

REDAÇÃO

RUA JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, 152

CEP 03111-010 SAO PAULO
-

*

CONFORME CONTRATO SUPLEMENTAR QUE ENTRE AMBOS

SERÁ FIRMADO, NOS PRAZOS E NAS CONDIÇÕES

ESTABELECIDAS, OBSERVANDO OS MELHORES PADRÓES DE

QUALIDADE E ECONOMIA;

IL - SUBMETER A APROVAÇÃO DA CPOS, COM

ANTECEDÊNCIA NECESSÁRIA, A PROGRAMAÇÃO DA OBRA,

BEM COMO QUAISQUER ALTERAÇÕES QUE VENHAM A SER

FEITAS NOS PROGRAMAS ESTABELECÍDOS;

III - COLOCAR A DISPOSIÇÃO DA SRHSO E DA CPOS A

DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A APLICAÇÃO DOS RECURSOS,

»ERMITINDO A MAIS AMPLA FISCALIZAÇÃO DO

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA OBJETIVADO NESTE

CONVËNIO;

IV - DEFFIRO O(S) RESPONSAVEIS TÉCNICO(S) PELA

OBRA, COMUNICANDO POR ESCRITO E COM ANTECEDËNCIA

MÍNIMA DE 10 DEZ DIAS ASUA SUBSTITUÍÇÁO, BEM

COMO DILIGENCIAR PARA QUE SEJA RECOLHIDA A ART

(ANOTAÇÁO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA), CONFORME

DETERMINA A LEI FEDERAL N* 6.496, DE 7 DE DEZEMBRO

DE 1977, RELATIVA A EXECUÇÃO DAS OBRAS;

V PRESTAR CONTAS A SRHSO DAS APLICACOS DOS
-

RECURSOS DECORRENT DESTE CONVÉNIO, OBSERVADO O

DISPOSTO NOS ** 4. -*, 5. * E 6* DO ARTIGO 116 DA LEI

FEDERAL N.* 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, SEM

PREJUÍZO DO ATENDIMENTO AS NORMAS EMANADAS PELO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO;

VI - NA HIPÓTESE DO CUSTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO

DO CONVËNIO SUPERAR O VALOR A SER REPASSADOA

SRHSO, ASSEGURAR COM RECURSOS PRÓPRIOS A

COMPLEMENTAÇÃO (JA OBRA;

VII COLOCAR E CONSERVAR UMA PLACA DE
-

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA, DE ACORDO COM O MODELO

OFERECIDO PELA SRHSO

PARÁGRAFP ÚNICO - 0 CONTRATO A SER CELEBRADO

ELO MUNICIPIO COM A CPOS DEVERÁ CONTER, ENTRE

AS OBRIGAÇÕES DESTA, A DE FISCALIZAÇÃO E APROVAÇÃO

DO PROJ,ENTOE A DE FISCALIZACAO DA OBRA

CLAUSULA QUARTA

DO VALOR

0 VALOR DO PRESENTE CONVÉNIO E DE R*

( ), DOS QUAIS R* ( ),

DE RESPONSABILIDADE DA SRHSO, CORRENDO AS

DESPESAS POR CONTA DOS RECURSOS ALOCADOS NO

ORÇAMENTO DO GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS

NATUREZA DA DESPESA 49-40-41 CONTRIßUIÇÕES E O
- -

RESTANTE DE RESPONSABILIDADE DO MUNICIPIO

* 1.* - OS RECURSOS TRANSFERIDOS PELA SRHSO AO

MUNICIPIO SERÃO DEPOSITADOS EM CONTA VINCULADA

NO BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.D. - BANESPA

OU NA NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.D. DEVENDO SER

APLICADOS, EXCLUSIVAMENTE, NA EXECUÇÃO DO OBJETO

DESTE CONVENIO

* 2.* OS SALDOS DO CONVÊNIO, ENQUANTO NAO
-

UTILIZADOS, SERÃO OBRIGATORIAMENTE APLICADOS EM

CADERNETAS DE POUPANÇA NAS INSTITUIÇÕES OFICIAIS

INDICADAS NO * 1 *, SE A PREVISÃO DE SEU USO FOR IGUAL

OU SUPERIOR A UM MES OU EM FUNDO DE APLICAÇÃO

FINANCEIRS DE CURTO PRAZO OU OPERAÇÃO DE MERCADO

ABERTO LASTREADA EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA,

QUANDO A UTILIZAÇÃO DOS MESMOS VERIFICAR-SE EM

•RAZOS MENORES QUE UM MES. OS RENDIMENTOS

AUFERIDOS NESTA CONTA CONVÊNIO, COMPREENDENDO

COMARSCAO MONETÁRIA E JUROS, DEVERÃO SER APLICADOS

NA PRÓPRIA OBRA PREVISTA NESTE TERMO E AO FNAL FEITA

A DEVIDA PRESTAÇÃO DE CONTAS

* 3* - OS RECURSOS CONCEDIDOS PELA SRHSO

DEVERÃO SER INTEGRALMENTE EMPREGADOS NA

REAFIXACAO DA OBRA DESCRITAS NA CLÁUSULA PRIMEIRA,

NAO SANDO ADMITIDA A UTILIZAÇÃO DE QUALQUER VALOR

ARS REMUNERAR A ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

* 4. 2 - 0 DESCUMPRIMENTO DO DISPOST,O NOS

PARÁGRAFOS ANTERIORES OBRIGARÁ O MUNICIPIO A

REPOSIÇÃO DO NUMERÁRIO RECEBIDO, ACRESCIDO DA

REMUNERAÇÁO DA CADERNETA DE POUPANÇA NO

•ERÍODO,ATE A DATA DO EFETIVO DEPOSITO

* 5* - AS NOTAS OU COMPROVANAS DE DESPESAS

SERÃO EMITIDOS EM NOME DO MUNICIPIO, DEVENDO

MENCIONAR "CONVÉNIO PONTES", SEGUIDO DO

NÚMERO CONSTANTE DO PREÁMBULO DESTE

INSTRUMENTO

* 6.,* - OS RECURSOS QUE A SRHSO CONCEDE AO

MUNICIPIO LIMITA-SE AO VALOR ESTIPULADO NESTE, NAO

VINCULANDO A SRHSO A QUALQUER OUTRA LIBERAÇÃO,

MESMO COMPLEMENTAR OU DESTINADA A ATENDER

PROGRA,MA SEMELHANTE

CLAUSULA QUINTA

DA BERACAO DOS RECURSOS

OS RECURSOS DE RESPONSABILIDADE DA SR•SO

SERÃO REPASSADOS PARCELADAMENTE AO MUNICIPIO,

DE CONFORMIDADE COM O CRONOGRAMA

FISICOFINANCEIRAIRO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE

CLAUSULA SEXTA

DO PRAZO

O PRESENTE CONVÊNIO VIGORARÁ POR ( 1,

CONTADOS DA ASSINATURA DESTE TERMO -

* 1* HAVENDO MOTIVO RELEVANTE E INTERESSE DOS
-

ARIPES O PRESENTE CONVËNIO PODERÁ SER

PRORROGADO ATE O LIMITE LEGAL, MEDIANTE TERMO ADITIVO E

AUTORIZAÇÃO DO SENHOR SECRETÁRIO DE RECURSOS

HIDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS, OBSERVADAS AS

DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL N.* 6.544, DE 22 DE

NOVEMBRO DE 1989, E RESPECTIVAS ALTERACOES

* 2* - A CONCLUSÃO DAS OBRAS SERÁ ATESTADA POR

ENGENHEIRO ,DA CPOS, E PELO RESPONSÁVEL INDICADO

ELO MUNICIPIO E PELO RESPONSÁVEL INDICADO PELA

)RESANTE CONVËNIO, MEDIANTE TERMO

* 3. DEPOIS DE LIBERADA A PRIM, EIRA PARCELA, OU

A TOTALIDADE DOS RECURSOS, O MUNICIPIO TERÁ O PRAZO

DE 60 (,SESSENTA) DAS PARA DAR INÍCIO A SUA APLIACAO

CLAUSULA SETIMA

DA DENÚNCIA E RESARIO DO CONVÊNIO

ESTE CONVËNIO PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, SER

ENUNCIADO POR DESINTERESSE CONSENSUAL, OU

UNILATERAL, NESTE CASO MEDIANTE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA,

*OR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 60

(SESSENTA) DIAS

* 1.9O PRESENTE CONVÊNIO SERÁ RESCINDIDO

UNILATERALMENTE PELA SRHSO, SEM QUE CAIBA AO

MUNICÍPIO QUALQUER DIREITO A INDENIZAÇÃO, NA

HIPÓTESE DE NAO SER OBEDECIDO O * 3* DA CLÁUSULA

SEA EOU NAO TER HAVIDO EVOLUÇÃO DAS OBRAS EOU

SERVIÇOS CONVENIADOS, COMPROVADA ATRAVÉS DO

"ATESTADO DE EXECUÇÃO FISICA", APÓS DECORDDIO UM

)ERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS, DURANTE A VIGËNCIA DO

CONVENIO

* 2* O DESCUMPRIMENTO DE QUAISQUER
-

OBRIGAÇÓES PREVISTAS NO PRESENTE CONVË, NIO

ENSEJARÁ SUA RESCISÃO, FICANDO O MUNICIPIO

IMPEDIDO DE RECEBER NOVOS AUXÍLIOS ATRAVÉS DA

SRHSO, ATE REGULARIZACAO

* 3.2 - RESCINDIDO O CONVËNIO, POR DESVIO DE

FINALIDADE OU NAO APLIC,AÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS,

OBRIGA-SE O MUNICIPIO A EFETUAR A IMEDIATA

DEVOLUÇÁO DOS MESMOS, DEVIDAMENTE CORRIGIDOS NA

FORMA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ENTRE AS DATAS EM QUE

FORAM RECEBIDOS E DEVOLVIDOS

CLÁUSULA OITAVA

DO FORO

FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DA CAPITAL PARA

DIRIMIR AS QUESTOES ORIUNDAS DESTE CONVÊNIO QUE

NAO FOREM RESOLVIDAS ADMINISTRATIVAMENTE COM

RENÚNCIA DE QUALQUER OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO

QUE SEJA

E POR ESTAREM DE ACORDO, ASSINAM O PRESENTE

TERMO EM 3 (TRÊS) VIAS DE IGUAL TEOR, JUNTAMENTE

COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO

HUGO VINÍCIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS

ROBERT HENRY SROUR

DIRETOR PRESIDENTE DA CPOS

TESTEMUNHAS:

R.G. R.G.

CLC CIC.

DE 8 DE JULHO DE 1997

AUTORIZA A SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS A CELEBRAR CONVÊNIOS

COM OS MUNICIPIOS DO ESTADO DE SAO PAULO

QUE ESPECIFICA VISANDO A TRANSFERÊNCIA DE

APLICAÇÃO
RECURSOS FINANCEIROS, PARA A EM

OBRAS E SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ETRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.2 - FICA A SECRETARIA DE RECURSOS

HIRDRICOS SANEAMENTO E OBRAS, AUTORIZADA A,

REPRESENTANDO O ESTADO DE SAO PAULO, CELEBRAR

CONVENIOS COM OS MUNICÍPIOS PAULISTAS,

RELACIONADOS, CONFORME PUBLICAÇÃO A SER FEITA NO DIÁRIO

OFICIAL DO ESTADO, POR DESPACHO GOVERNAMENTAL,

VISANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE SANEAMENTO

BASICO

ARTIGO 2* - A INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS REFERENTES

A CADA CONTINIO DEVERÁ COMPREENDER A

OBSERVÅNCIA NOS ARTIGOS 5.*, INCISO 1 A V, E 8*, DO

DECRETO N.* 40.722, DE 20 DE MARÇO DE 1996,

CABENDO, AINDA, APÓS A ASSINATURA DO INSTRUMENTO

RESPECTIVO, A ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO

ARTIGO 11 DO REFERIDO DECRETO
- ARTIGO 3.-0 0 INSTRUMENTO-PADRAO DAS AVENÇAS

-

DEVERÁ OBEDECER AO MODELO DO ANEXO 1 DESTE

DECRETO

ARTIGO 4. NAO SE APLICAM AOS CONVËNIOS

CELEBRADOS MEDIANTE AUTORIZAÇÃO EXARADA POR MEIO

DESTE DECRETO AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO N* 41.165

DE 20 DE SETEMBRO DE 1996.

ARTIGO 5*- ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 8 DE JULHO DE 1997

MÁRIO COVAS

HUGO VINICIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HIDRICOS, SANEAMENTO E

OBRAS

WALTER FELDMAN

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBICIDADE LEGAL TELEFONE 291-3344 - RAMAIS 220 E 235

VENDA AVULSA EXEMPLAR DO DIA R* 1,76 EXEMPLAR ATRASADO: R* 3,54

FILIAIS - CAPITAL

ANGÉLICA J. COMERCIAL TELEFONES 256-7232 E 259-3047 AV. ANGÉLICA, 2.582
* - -

REPÚBLICA ETELEFONE 257-5915 - ESTAÇÃO REPÚBLICA DO METRÕ - LOJA 516
*

* SAO BENTO TELEFONE 2296316ESTACAO SAO BENTO DO METRÕ - LOJA 17

FILIAIS INTERIOR
-

ARAÇATUBA 1018) 623-0310 RUA ANTONIO JOÃO, 130

* - -

BAURU (0142) 24-3852 PCA DAS CEREJEIRAS, 4-44
* -

CAMPINAS 1019 * 233-5117 FAX (019) 233-2859 R. SALTO GRANDE, 144 JD. TREVO
* - - -

MARÌUA (014) 422-3784 AV. RIO BRANCO, 803
* -

PRESIDENTE PRUDENTE (018) 2213128AV. MANOEL GOULART, 2.109
*

* RIBEIRÃO PRETO (016) 610-2045 - AV. 9 DE JULHO, 378

SANTOS (013) 234-2071 AV. CONSELHEIRO NEBIAS 368A 4-* ANDAR SALAS 411
* - - -

SAO JOSÉ DO RIO PRETO '(017) 234-3868 - RUA GENERAL GLICÉRIO, 3.973
-

* SOROCABA (015) 233-7798 ;ÙRPA 7 DE SETEMBRO, 287 - 5* ANDARSALA 51

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 8 DE JULHO DE 1997.

ANEXO 1

TERMO DE CONVÉNIO QUE ENTRE SI

CELEBRAM 0 ,ESTADO DE SAO PAULO,

POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE

RECURSOS HÍDRIÇOS, SANEAMENTO E

OBRAS E O MUNICIPIO DE

COM A INTERVENIÉN,CIA DA COMPAN'HIÁ

DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE

SAO PAULO SABESP OBJETIVANDO A

TRANSFERÉNCIA- DE RECURSOS

FINANCEIROS PARA A EXECUCAO.DE OÇRAS

EOU SERVIÇOS DE SANEAMENTO BASICO

AOS DIAS DO MAS DE DO ANO DE

MIL NOVECENTOS E NOVENTA E , ESTADO DE SAO

PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE RECURSOS

HÍDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS, DORAVANTE

DENOMINADA SIMPLESMENTE SRHSO, NESTE ATO

REPRESENTADA POR SEU TITULAR, HUGO VINICIUS

SCHERER MARQUES DA ROSA, ,

DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO DECRETO N.E 41.929, DE

8 DE JULHO DE 1997, E O MUNICÍPIO DE ,

A SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE MUNICIPIO,,

REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL

DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N.2 ,

DE DE DE 199 COM A INTERVENIËNCIA DA,

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DE SAO PAULO - SABESP, DORAVANTE DESIGNADA

SABESP, CONSTITUÍDA PELA LEI ESTADUAL N.* 119, DE 29

DE JUNHO DE 1973, SEDE NESTA CAPITAL, A RUACOM

COSTA CARVALHO, N. -* 300, CGC/MF N. -O 43.776.517/

0001-80, NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU

DIRETORPRESIDENTE, ARIOVALDO CARMIGNANI, BRASILEIRO,

CASADO, ADMINISTRADOR DE EMPRESAS, PORTADOR DO

R.G. 4.362.411 E UC N* 066.752.718-49, DOMICILIADO

EM SAO PAULO E RESIDENTE A RUA MINISTRO CORIOLANO

DE GÓIS, N* 21 JARDIM MARAJOARA, RESOLVEM
-

CELEBRAR O PRESENTE CONVÊNIO MEDIANTE AS CLÁUSULAS

CONDC
E QUE SE SEGUEM:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

CONSTITUI OBJETO DESTE CONVËNIO TRANSFERËNCIAA

DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS

EOU SERVIÇOS DESTINADOS A MELHORIA DOS SEUS

SISTEMAS DE ÁGUAS E ESGOTOS, CONFORME PLANO DE

TRABALHO E CRONOGRÁMA FÍSICO-FINANCEIRO APROVADOS

ELA SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO E

OBRAS, QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE CONVENIO

PARÁGRAFO ÚNICO - SECRETARIA DE RECURSOS

HÍDRICOS, ANDSAMENTO E OBRAS PODERÁ AUTORIZAR AS

ADEQUAÇÕES TÉCNICAS E FINANCEIRAS DE QUANTIDADES E

CUSTOS QUE VENHAM A SER NECESSÁRIAS, DESDE QUE

NAO ACARRETEM ALTERAÇÅO DO OBJETO NEM

DESEMBOLSOS ADICIONAIS A CARGO DA SECRETARIA DE RECURSOS

HÍDRICOS, ANDSAMENTO E OBRAS E DESDE QUE SEJAM

APROVA,DAS PELA SABESP

CLAUSULA SEGUNDA

DAS OBRIGAÇÕES DA SRHSO

COMPETE A SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS:

1 - REPASSAR AO MUNICÍPIO OS RECURSOS ALOCADOS

DE CONFORMIDADE COM O CRONOGRAMA

FISICOFINANCEIRO DE 88S. ;

11 - ACOMPANHAR E SUPERVISIONAR A EXECUÇÃO DAS

OBRAS E SERVIÇOS OBJETO DO PRESENTE CONVÉNIO;

III ANALISAR AS PRESTAÇÕES DE CONTA DOS RECURSOS
-

REPASSADOS;

IV - INDICAR REPRESENTANTE QUE SERÁ ENCARREGADO

DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXEOUTADO DESTE

CONVENIO

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS OBIRGACOES DO MUNICÍPIO

COMPETE AO MUNICIPIO:

1 CELEBRAR CONTRATO COM A SABESP PARA A
EX-

CUÇÃO DAS OBRAS EOU SERVIÇOS OBJETO DESTE

CONVËNIO;

II INICIAR OBJETO DO PRESENTE CONVÊNIO
- O NO

•RAZO MÁXIMO DE ( 1 DIAS, A PARTIR DE SUA

ASSINATURA;

III EXECUTAR DIRETA OU INDIRETAMENTE, SOB SUA
-

RESPONSABILIDADE, AS OBRAS E SERVIÇOS A QUE SE

REFERE CLÁUSULA PRIMEIRA,A NOS PRAZOS E NAS

CONDIÇÓES ESTABELECIDAS, OBSERVANDO OS MELHORES

PEDR5ES DE QUALIDADE ECONOMIA;
E

IV - SUBMETER A APROVAÇÃO DA SABESP, COM A

ANTECEDËNCIA NECESSÁRIA, A PROGRAMAÇÃO DE OBRAS

EOU SERVIÇOS, BEM COMO QUAISQUER ALTERAÇÕES

QUEVENHAM A SER FEITAS NOS PROGRAMAS ESTABELECIDOS;

V - COLOCAR A DISPOSIÇÃO DA SRHSO E DA SABESP

A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A APLICAÇÃO DOS RECURSOS,

A
PERMITINDO MAIS AMPLA FISCALIZACAO DO

DESENVOLVIMENTO'DO PROGRAMA OBJETIVADO NESB CONVÊNIO;

VI - CREDENCIAR O RESPONSÁVEL TÉCNICO PELAS

OBRAS E SERVIÇOS, COMUNICANDO POR ESCRITO E COM

ANTECEDËNCIA MÍNIMA DE 10 DEZ DIAS A SUA

SUBSTITUIÇÃO;

VIL - COLOCAR E CONSERVAR UMA PLACA DE

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA EOU SERVIÇO DE ACORDO COM O

MODELO FORNECIDO PELA SABESP;

VIII - EXECUTAR OS DEMAIS SERICOS BEM COMO A

COMPRA OS NECESSÁRIOS,DE TODOS MATERIAIS DE

SERVIÇO PÚBLICO DE QUALIDADE

DIRETOR PRESIDENTE

INDUSTRIAL: CARLOS NICOLAEWSKY

INANCEIRO E ADMINISTRATIVO: RICHARD VAINBER

SEDE
ADMINISTRAÇÃO

E

RUA DA MOOCA, 1321 - CEP 03111-010 - SP
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